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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.431/2025
Autor: Nitinho

Data da 
Apresentação:

21/05/2025

Ementa: Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  instituições  financeiras  e
bancárias de notificarem por escrito, previamente, os titulares de
benefícios previdenciários sobre quaisquer descontos em folha
decorrentes  de  empréstimos  consignados,  associações,
seguros, planos de saúde e planos funerários.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1546/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2916704

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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